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COMUNICADO PROENG n.º 29/2026 

 

O Pró-Reitor de Graduação do Centro Universitário da Fundação Educacional 

de Brusque – UNIFEBE, com sede na Rua Vendelino Maffezzolli, n.º 333 – Bairro 

Santa Terezinha - CEP 88352-360 - Brusque/SC - Fone/Fax: 47 – 3211 7000 - home 

page www.unifebe.edu.br, considerando a legislação em vigor e, usando da 

competência que lhe confere o inciso XIV do artigo 34 do Estatuto da UNIFEBE, faz 

saber, por meio do presente COMUNICADO, a classificação final, referente ao 

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA 

“EXPERIÊNCIA HCFMUSP NA PRÁTICA – 2026.2”, de acordo com as normas do 

Edital UNIFEBE n.º 01/2026, de 11/2/2026, conforme segue: 

 

1. Foram classificados, em caráter final, os candidatos abaixo identificados: 

 

1.º - GUILHERME SESTREM SANTI 

2.º - GEANE DA CRUZ SILVA 

3.º - ROSÁLIA CECILIA FORLIN KUSKOWSKI  

4.º - GABRIELA PIRES RIBEIRO 

5.º - JOÃO VICTOR BASSAN DO NASCIMENTO 

 

2. O candidato classificado que não puder ou optar por não assumir a vaga para a qual 

foi selecionado, perderá sua vaga em favor do candidato seguinte, respeitada a ordem 

de classificação. 

 

2.1 O candidato que não puder ou optar por não assumir a vaga, deverá comunicar a 

Pró-Reitoria de Graduação, por meio do e-mail proeng@unifebe.edu.br, até o dia 20 de 

março de 2026 (sexta-feira). 

 

3. Os candidatos selecionados deverão encaminhar, por intermédio da UNIFEBE, até o 

dia 30 de março de 2026 (segunda-feira), os seguintes documentos: 

http://www.unifebe.edu.br/
mailto:proeng@unifebe.edu.br
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I – RG e CPF; 

II – comprovante de residência; 

III – carteira de vacinação atualizada; 

IV – declaração de matrícula contendo a fase cursada; 

V – indicação de 3 (três) disciplinas/especialidades, por ordem de prioridade, para fins 

de validação. 

 

3.1. O envio dos documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

endereço eletrônico internato@unifebe.edu.br, dentro do prazo estabelecido. 

 

4. Mais informações podem ser obtidas por meio do e-mail: proeng@unifebe.edu.br. 

 

Brusque, 13 de março de 2026. 

 

 

Prof. Dr. SIDNEI GRIPA 

Pró-Reitor de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado na UNIFEBE em 13 de março de 2026. 
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